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lt IVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro. :l Faço saber que a Càmara Municipal aprov
ou e eu sanciono a ';

seguinte!
1
$ t- il 1:
i

,
1 Art. 1e Fica acrescido à meta ''equipamenios de informética'' naj Z Planilha de Metas Prioritârias -  SMF - Lei de Diretrizes Ore mentérias - LDO 2002, oi valor de R$ 1

.7QQ,00 (um mil e setecentos reais), dota#o orçamentària1 
05.01.* .123.1223.1501.4.4.90.52.00.00-509.1

1 Art
. 2o sewirà de recurso para cobeftura do valor acrescido à meta pelo1 

artigo anterior, o saldo de equipamento e material permanente
, de mesma dotaloi orçamentéria os

.c1.o4.12:$.1223.1so1.4.4.ao.s2.oo,oo-sos, no valor de R$ 1.700,00.1
1 

.)
1 Art 30 Fica acrescido à meta Requipamento e material permanente''
t na Planilha de Metas Prioritàrias - SMVSU - Lei de Diretrizes Orqmentérias -  LDO 2* 2

, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), dotaçao orçamentâria 07.02.25.752.1223.1704.4.4.90.52.00.00-729.

 o s
erviré de recurso para cobedura do valor acrescido à meta pelo 'Art. 4 artigo anterior, a reduçâo da dotaWo orDmentériai ?  o7.c2.zs.7s2.oox .27o2.a a.90.30.00.00-727, no valor de Rs l.ooojoo.

i Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.
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LEEI N° 3.775, DE 30 DE JULHO DE 2002.

Acrescenta valores as metas
constantes na Lei ole Diretrizes
Orgamentarias — LDO 2002 e da’
outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica acrescido 3 meta “equipamentos de informética”, naPlanilha de Metas Prioritérias -— SMF ~ Lei de Diretrizes Orgamentérias — LDO 2002, ovalor de R$ 1700,00 (um mil e setecentos reais), dotagao orgamentaria05.01.04.123.1223.1501.4.4.90.52.00.00-509.

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do valor acrescido a meta peloartigo anterior, o saldo cle equipamento e material permanente, de mesma dotagéoorgamentéria 05.0104.123.1223.1501.4.4.90.52.00.00-509, no valor de R$ 1700,00.

Art. 3° Fica acrescido a meta “equipamento e material permanente”,na Planilha de Metas Prioritarias — SMVSU — Lei de Diretrizes Orgamentérias - LDO2002, o valor de R$ 1000,00 (um mil reais), dotagao orgamentaria07.02.25.752.1223.1704.4.4.90.52.00.00—729.

Art. 4° Servira’ de recurso para cobertura do valor acrescido a meta peloartigo anterior, a redugéo da dotaoao orgamentaria07.02.25.752003627023.3.90.80.00.00-727, no valor de R$ 1000,00.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30 dejulho de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

S cretaria-Geral.

“Doe érgdog WSWSalvovuuw”

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780—000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 632.4333 — Fax: (51) 63.2.4594
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